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Resumo: O presente artigo discorre sobre a proteção social na política pública de As-

sistência Social, tomando como base a legislação disponível sobre o tema e a produ-

ção de alguns autores que têm se destacado nesta análise, selecionados por meio de 

revisão de literatura, a partir de busca por palavras-chave e análise de informações 

retiradas das obras desses teóricos. A discussão que se faz apresenta o modelo de 

proteção social da Assistência Social, tendo como recorte a proteção social básica e o 

papel central que ocupa o Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) nesta 

política. Como resultado deste estudo, ressalta-se a necessidade de pensar a proteção 

social intersetorialmente, potencializando os sujeitos usuários da Assistência Social 

para que sejam capazes de interagir e deliberarem sobre suas próprias necessidades.  

Palavras-chave: Política pública. Assistência social. Proteção social. CRAS. 

 

Abstract: This article discourse about the social protection in public policy for Social 

Assistance based on the legislation available on the subject and on the production of 

some important authors in this type of analysis, selected through a search from 

keywords and crossing information. The discussion that makes the present model of 

social protection welfare, and how to cut basic social protection and the central role 

that occupies the CRAS this policy. As a result of this study, we emphasize the need 

to think intersectoral social protection, enhancing the subjects of Social users to be 

able to interact and deliberate on their own needs. 
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Introdução 

 

 artigo em tela discorre sobre a 

Proteção Social Básica na Política 

de Assistência Social como dever 

de Estado a partir da revisão de algumas 

produções teóricas sobre a temática. Essa 

discussão apóia-se na legislação brasilei-

ra e nas obras de autores que vêm se po-

sicionando com destaque nessa discus-

são. 

 

Discursa sobre a proteção social como 

elemento integrante da política de Assis-

tência Social no Brasil a partir da Consti-

tuição Federal de 1988, apresentando os 

seus principais elementos e algumas crí-

ticas construídas a seu respeito. Posteri-

ormente, serão abordados os aspectos 

mais relevantes da Proteção Social Básica 

no Sistema Único de Assistência Social 

em paralelo com as considerações de teó-

ricos que há alguns anos vêm se debru-

çando sobre sua análise. Em última ins-

tância, pretende-se apresentar a centrali-

dade e o papel que o CRAS tem ocupado 

na Proteção Social Básica e como isso 

vem ocorrendo.  

 

Este artigo realiza um estudo teórico so-

bre a proteção social básica, tendo como 

principal eixo analítico o formato desse 

nível de proteção na política pública de 

Assistência Social.  Por se tratar de uma 

pesquisa bibliográfica, foi realizada uma 

busca minuciosa sobre produções teóri-

cas no campo da Assistência Social. E, 

finalmente, foram selecionadas e ficha-

das obras dos autores que mais se apro-

ximavam do objetivo proposto, preferin-

do aqueles considerados autoridades no 

assunto e que participaram do processo 

de formulação dos regimentos legais 

constitutivos da Assistência Social brasi-

leira. Por sua vez, as obras foram esco-

lhidas a partir de palavras-chave, tais 

como políticas públicas, assistência soci-

al, Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), proteção social, proteção social 

básica e Centro de Referência da Assis-

tência Social, o que possibilitou o poste-

rior cruzamento de informações retira-

das das obras e formulação do texto. Pa-

ra isso, foram utilizados como fonte de 

pesquisa instrumentos normativos, li-

vros, capítulos de livros e artigos científi-

cos.  

 

O interesse pelo tema se dá por sua con-

temporaneidade e pela relevância que 

ocupa na efervescência do debate sobre 

as políticas sociais. Desse modo, é justo 

abordar o assunto por buscar compreen-

der teoricamente a proteção social brasi-

leira, destacando a proteção básica, na 

qual está situada a porta de entrada do 

Sistema Único de Assistência Social.   

 

Em síntese, diante do exposto e do con-

teúdo que será apresentado nas páginas 

a seguir, espera-se que este processo in-

vestigativo traga subsídios para o acervo 

do Serviço Social e demais áreas afins 

das Ciências Sociais, além de suscitar 

algumas reflexões sobre o tema em ques-

tão. 

 

A Proteção Social como Elemento Inte-

grante da Política de Assistência Social 

no Brasil a partir da Constituição Fede-

ral de 1988 

 

O 
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Mesmo após dezenove anos de sua regu-

lamentação, discorrer sobre a política 

pública de Assistência Social ainda cons-

titui-se em desafio a ser superado, uma 

vez que em muitas situações a execução 

de ações no campo da Assistência Social 

permanece fora da ótica da viabilização 

de direitos. Apesar do redesenho da polí-

tica com o advento da Constituição Fede-

ral de 1988 que a elevou ao nível de polí-

tica pública de seguridade social junta-

mente com a saúde e a previdência, pos-

teriormente com a Lei Orgânica da Assis-

tência Social (LOAS) de 1993 e, mais 

substancialmente, a partir de sua refor-

mulação por meio da IV Conferência Na-

cional de Assistência Social em 2003, Po-

lítica Nacional de Assistência Social 

(PNAS) de 2004, Norma Operacional 

Básica (NOB) de 2005, Norma Operacio-

nal Básica de Recursos Humanos (NOB-

RH) de 2006, entre tantos outros instru-

mentos e dispositivos legais que regulam 

a efetivação da política no país, a execu-

ção de ações no campo da Assistência 

Social permanece fora da ótica da viabi-

lização de direitos. Atreladas a esse pas-

sado estão as práticas clientelistas, pater-

nalistas, reducionistas, assistencialistas, 

focalistas e mecanicistas, podendo ser 

denominadas aqui como sufixo vicioso (–

ista) das políticas sociais brasileiras. 

 

A Assistência Social, antes de constituir-

se em política pública, esteve a cargo de 

diversas instituições, na maioria das ve-

zes, em âmbito privado, cabendo a elas 

exercer a proteção social. Desta forma, 

era desempenhada pela família, igreja e 

sociedade, como uma forma de ajuda 

pública. Contudo, posteriormente, o Es-

tado assumiu a responsabilidade pela 

gestão das políticas sociais. Algumas ve-

zes atuando pela lógica da subsidiarie-

dade, principalmente a partir dos anos 

de 1990 com a consolidação do Terceiro 

Setor como “parceiro” do Estado na for-

mulação e execução de políticas públicas 

(MIOTO, 2008).  

 

Mioto (2008) identifica a proteção social 

em duas esferas: privada e pública. A 

primeira correspondendo àquela exerci-

da pelo mercado, família, igreja e filan-

tropia; a segunda, pelo Estado. Para a 

autora, “[...] a assunção do Estado como 

elemento-chave na garantia da proteção 

social em nenhum momento significou o 

abandono das antigas formas de prote-

ção social” (MIOTO, 2008, p. 134). 

 

Na contemporaneidade, pode-se perce-

ber a presença de uma proteção social 

híbrida, que combina uma supervisão 

indireta por parte do Estado com uma 

execução direta gerida pelo terceiro se-

tor, o que vem impactando a qualidade 

de muitos dos serviços e benefícios ofer-

tados, causando consequentemente a 

falsa sensação de dever cumprido.  

 

Essa relação híbrida entre Estado e soci-

edade civil ocorre pelo princípio da sub-

sidiariedade, sendo, por sua vez, condu-

zido pela ideologia neoliberal, que, para 

Sposati (2009, p.14), é [...] a ação da famí-

lia e da sociedade antecedendo a do Es-

tado. A autora alerta que “o apoio a en-

tidades sociais foi sempre o biombo rela-

cional adotado pelo Estado para não 

quebrar a mediação da religiosidade pos-

ta pelo pacto Igreja-Estado”. 
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Nesta lógica, partindo de uma visão e-

quivocada, o Estado passa a atuar na 

condição de ajuda pública. Mioto (2011, 

p. 110) afirma que “[...] a Assistência So-

cial estabelece-se ou aparece no momen-

to em que a família fracassa na provisão 

do bem-estar social para os seus mem-

bros”. Logo, “[...] segundo essa concep-

ção a Assistência Social deve acontecer 

sob forma temporária e de compensa-

ção” (MIOTO, 2011, p. 111).  

 

Assim, é possível perceber a presença do 

Estado, de modo residual, na execução 

das políticas sociais. Entretanto, no caso 

da política pública de Assistência Social, 

esta atuação tem se dado de forma ainda 

mais subsidiária, por vezes por meio da 

transferência de recursos ao setor priva-

do, por outras para as famílias que deve-

riam ser o foco da proteção, em vez de 

simples parceiros ou agentes dela.  

 

De acordo com Jaccoud (2009, p.64-65), o 

sistema de proteção brasileiro está orga-

nizado em três pilares: (i) contributivo; 

(ii) não contributivo, (iii) universal. O 

primeiro refere-se à Previdência Social 

sendo ofertada para os contribuintes, o 

segundo à Assistência Social acessível 

àqueles que dela necessitarem e o tercei-

ro à Saúde de caráter universal e inte-

gral.  

 

A Assistência Social, ao limitar o seu a-

cesso àqueles que dela necessitarem, co-

locou-se como uma política para alguns, 

e esses “alguns” têm sido as parcelas 

mais desprovidas da população brasilei-

ra, os que estão em situação de pobreza e 

extrema pobreza. Tal concepção pode 

levar ao risco de se criar uma política 

pública exclusiva para os pobres e mise-

ráveis, como uma forma de gestão da 

pobreza, assim como afirma Jaccoud 

(2009).  

 

Sobre essa discussão, a autora infere: 
 

Em que pese o fato de o sistema brasileiro 

de proteção social ainda não operar uma 

cobertura universal para os riscos sociais, 

assim como não garantir um patamar de 

renda mínima para o conjunto da popula-

ção, não há dúvidas de que ele opera pro-

fícuas políticas, mobiliza grande volume 

de recursos e tem capacidade de impactar 

as condições de vida de expressivos seg-

mentos sociais. E se não cabe a ele a res-

ponsabilidade única ou primordial de 

combate à pobreza e à desigualdade, é de 

se esperar que seus impactos sejam capa-

zes de reduzir a proporção de brasileiros 

vivendo abaixo das linhas de pobreza ou 

de indigência (JACCOUD, 2009, p.72). 

 

Sposati (2011, p. 42-44), debatendo sobre 

essa problemática, argui sabiamente que 

“[...] definir como objeto de Assistência 

Social a pobreza, seria construir uma po-

lítica sem resultados alcançáveis, já que 

ela em si não dá conta de supe-

rar/erradicar a pobreza. [...]. Não é uma 

profissão ou política social que efetivará 

a transformação societária [...]. Nego a 

Assistência Social como política que cui-

da de pobres e necessitados, essa leitura 

é negação dos direitos”.  

 

Para Sposati (2011), quando a Assistência 

Social se propõe a garantir a proteção 

social, ela não está se comprometendo 

com a totalidade dessa proteção, mas a 

participar desse processo juntamente 
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com a Saúde e a Previdência Social, sen-

do que nenhuma delas isoladamente é 

capaz de efetuá-la. Desta maneira,  
 

[...] a Assistência Social nessa tríade esten-

de o campo da proteção social a um con-

junto de inseguranças sociais geradas pelo 

ciclo de vida, por estigmas, discriminações, 

agressões, como também por todo um uni-

verso de relações para além do indivíduo, 

postas em relações familiares e em socie-

dade (SPOSATI, 2011, p. 44). 

 

Tal discussão é explicitada na apresenta-

ção da PNAS (BRASIL, 2004, p.11) da 

seguinte forma: “A Política Nacional de 

Assistência Social ora aprovada expressa 

exatamente a materialidade do conteúdo 

da Assistência Social como um pilar do 

Sistema de Proteção Social Brasileiro no 

âmbito da Seguridade Social”. Em outro 

momento discorrendo sobre a política 

pública de Assistência Social informa: “A 

inserção na Seguridade Social aponta, 

também, para seu caráter de política de 

Proteção Social articulada a outras políti-

cas do campo social, voltadas à garantia 

de direitos e de condições dignas de vi-

da” (BRASIL, 2004, p.31).  Destarte, não 

se propõe a ser a política que irá prover a 

proteção social, mas uma delas. 

 

Todavia, Boschetti discorda de Sposati 

quando afirma que a Assistência Social 

não se propõe a ser a política responsá-

vel por assegurar a proteção social. Bos-

chetti (2011, p.301) apresenta o seguinte 

argumento com vistas a refutar o pen-

samento da autora: 
 

Apesar da discordância expressa aqui pela 

professora Aldaiza Sposati à nossa análise 

de que o SUAS considera a assistência co-

mo “a” proteção social, acreditamos que o 

SUAS tem, realmente, a tendência de colo-

car a Assistência Social como “a” política 

de proteção social. Por quê? Porque os dois 

principais objetivos a que o SUAS se pro-

põe como proteção social básica e proteção 

social especial abarcam a garantia de di-

versas formas de segurança social, muitas 

das quais objetos de outras políticas soci-

ais. O SUAS não consegue dar conta atu-

almente de todas as seguranças a que se 

propõe como objetivo, e nem poderá fazê-

lo mais à frente. Se, como afirma a profes-

sora Aldaíza, o SUAS não se propõe a as-

segurar todos os tipos de proteção, então 

por que consta na política nacional e na 

NOB-RH/SUAS que os objetivos do SUAS 

são garantir a proteção social básica e a 

proteção social especial? 

 

Ao contrário do que afirma Boschetti, 

quando o SUAS propõe assegurar a pro-

teção básica e especial, está firmando 

esse compromisso no escopo da política 

pública de Assistência Social. Logo, fala 

daquilo que lhe compete por meio de 

uma lógica setorial, apesar de propor 

para fins de sua operacionalização a in-

terlocução com outras políticas públicas 

também responsáveis pela garantia da 

proteção social.  

 

A NOB/SUAS (BRASIL, 2005), discor-

rendo sobre as funções da política públi-

ca de Assistência Social para extensão da 

proteção social brasileira apresenta al-

gumas especificidades desta política que 

revela seu caráter de proteção social pari-

tária com as demais incumbidas, também 

por oferecer proteção social, revelando, 

desse modo, que não se propõe como 

afirma Boschetti, a ser “a” proteção soci-

al. É possível fazer tal constatação pelo 

texto apresentado a seguir, que delimita 
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o campo de atuação da Assistência Soci-

al: 
 

A proteção social da Assistência Social se 

ocupa das vitimizações, fragilidades, con-

tingências, vulnerabilidades e riscos que o 

cidadão, a cidadã e suas famílias enfren-

tam na trajetória do seu ciclo de vida, por 

decorrência de imposições sociais, econô-

micas, políticas e de ofertas à dignidade 

humana.  [...] Em suas ações produz aqui-

sições materiais, sociais, socioeducativas 

ao cidadão e cidadã e suas famílias para 

suprir suas necessidades de reprodução 

social de vida individual e familiar; desen-

volver suas capacidades e talentos para a 

convivência social, protagonismo e auto-

nomia  (BRASIL, 2005, p.89). 

 

Assim, é possível compreender a finali-

dade da esfera da proteção social que 

compete à Assistência Social como a ge-

rência de mecanismos capazes de asse-

gurar a integração social dos sujeitos, 

que por algumas razões foi negligencia-

da. Desta feita, para evitarmos cair no 

equívoco da assistencialização da política 

pública de Asssistência Social, faz-se ne-

cessário resgatar constantemente os três 

objetivos descritos na PNAS, quando 

afirma que a Assistência Social objetiva:  
 

Prover serviços, programas, projetos e be-

nefícios de proteção social básica e, ou, es-

pecial para famílias, indivíduos e grupos 

que deles necessitarem. Contribuir com a 

inclusão e a equidade dos usuários e gru-

pos específicos, ampliando o acesso aos 

bens e serviços socioassistenciais básicos e 

especiais, em áreas urbana e rural. Assegu-

rar que as ações no âmbito da assistência 

social tenham centralidade na família, e 

que garantam a convivência familiar e co-

munitária (BRASIL, 2004, p.33).  

 

A assistencialização da Assistência Social 

ocorrerá se não conhecermos a fundo os 

seus princípios, objetivos e eixos organi-

zacionais, suas diretrizes e, principal-

mente, a que se propõe.  Ou até mesmo 

se não tivermos a capacidade de analisar 

criticamente o formato dessa política de 

modo a estarmos constantemente crian-

do as condições necessárias para o alcan-

ce de sua especificidade. Se assim fizer-

mos, estaremos evitando reduzi-la ou 

superdimensioná-la, o que, pelas pala-

vras de Sposati (2009), seria a posição 

idealista ou niilista em relação à Assis-

tência Social.  

 

Logo, é plausível reconhecer que há visí-

vel grau de preocupação da Assistência 

Social em delimitar o seu campo de ação, 

na tentativa de não confundir a sua atua-

ção com as das demais políticas sociais 

que visam também garantir a proteção 

social. Por outro lado, não se pode deixar 

de reconhecer que, por diversas vezes, 

há constatações de serviços ofertados no 

âmbito de atuação da Assistência Social 

que não lhes dizem respeito. Entretanto, 

esse fenômeno pode ser avaliado como 

mais uma das características do sufixo 

vicioso atrelado à raiz dessa política e 

que não tem a ver necessariamente com 

o seu formato atual em termos legais e 

conceituais.  

 

Diante dos dados apresentados, é impor-

tante endossar que a Proteção Social é 

apenas uma das funções da política pú-

blica de Assistência Social que contribui 

para a extensão da proteção social brasi-

leira, integrando esse conjunto a Defesa 
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Social e Institucional e a Vigilância So-

cioassistencial.  

 

Proteção Social Básica no SUAS 

 

Após discorrer brevemente sobre a Pro-

teção Social como elemento integrante da 

política de Assistência Social no Brasil 

desde a promulgação da Constituição 

Federal de 1988, cabe apresentar a prote-

ção básica, a que se compromete e suas 

principais características.  

 

Compete inicialmente a tentativa de de-

finir básico como aquilo que é basilar e 

não como o que é simples, ínfimo, irrisó-

rio, modesto etc. Conceituar o termo bá-

sico dessa maneira seria diminuir as pos-

sibilidades que tem a proteção social bá-

sica de produzir impactos na realidade. 

Assim, reconhecer o sentido basilar desse 

termo é potencializar a política e reco-

nhecer o seu devido lugar na proteção 

social. Tal constatação pode ser referen-

ciada na cartilha Parâmetro para Atua-

ção de Assistentes Sociais e Psicólogos na 

Política de Assistência Social (CFESS, 

2007, p. 11) ao afirmar que “[...] básico é 

aquilo que é basilar, mais importante, 

fundamental, primordial, essencial, ou 

aquilo que é comum a diversas situa-

ções”.  

 

A proteção social na Assistência Social 

está dividida em dois níveis de comple-

xidade: proteção básica e proteção espe-

cial, sendo que a especial, por sua vez 

divide-se em de média e de alta comple-

xidade. Contudo, neste artigo não se ob-

jetiva discursar sobre a proteção especial.  

 

Conforme a PNAS (BRASIL, 2004), ela 

deve garantir três tipos de seguranças 

aos seus usuários: (i) segurança de so-

brevivência (renda e autonomia); (ii) se-

gurança de acolhida e (iii) segurança de 

convívio familiar.  

 

Esse documento reza que “[...] a proteção 

social básica tem como objetivos preve-

nir situações por meio do desenvolvi-

mento de potencialidades e aquisições, e 

o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários” (BRASIL, 2004, p.33).  Di-

ante de tal afirmação pode-se inferir que 

a proteção básica tem caráter preventivo, 

protetivo e proativo, agindo em situação 

de vulnerabilidade social, evitando a fra-

gilização de vínculos familiares e comu-

nitários, de modo a garantir o fortaleci-

mento do tecido social.  

 

Com vistas a definir os serviços socioas-

sistenciais, entre eles os de Proteção So-

cial Básica, a Resolução nº109/2009 insti-

tuiu a Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais, deliberando que a 

Proteção Social Básica deveria passar a 

ofertar três tipos de serviços: (i) Serviço 

de Proteção e Atendimento Integral à 

Família (PAIF); (ii) Serviço de Convivên-

cia e Fortalecimento de Vínculos e (iii) 

Serviço de Proteção Social Básica no do-

micílio para pessoas com deficiência e 

idosas (CONSELHO NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, 2009).   

 

Desta feita, o PAIF objetiva proteger as 

famílias em situação de vulnerabilidade 

social decorrente da pobreza, prevenir 

que os seus vínculos sejam rompidos e 

promover o acesso e a garantia dos direi-
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tos. As ações desenvolvidas neste serviço 

não devem possuir caráter terapêutico e 

sua implementação é de responsabilida-

de do município (BRASIL, 2009).  

 

O Serviço de Convivência e Fortaleci-

mento de Vínculos é um serviço realiza-

do em grupos de acordo com o ciclo de 

vida dos usuários. “Organiza-se de mo-

do a ampliar trocas culturais e de vivên-

cias, desenvolver o sentimento de per-

tença e identidade, fortalecer vínculos 

familiares e incentivar a socialização e a 

convivência comunitária” (BRASIL, 2009, 

p.9), devendo estar articulado ao PAIF.  

O Serviço de Proteção Social Básica no 

domicílio para pessoas com deficiência e 

idosas “*...+ tem por finalidade a preven-

ção de agravos que possam provocar o 

rompimento de vínculos familiares e so-

ciais dos usuários” (BRASIL, 2009, p.16). 

Objetiva garantir direitos, gerar a inclu-

são social, equiparar oportunidades, 

promover a participação e o desenvol-

vimento da autonomia de pessoas idosas 

e com deficiência. Assim, “[...] o serviço 

deve contribuir com a promoção do a-

cesso de pessoas com deficiência e pes-

soas idosas aos serviços de convivência e 

fortalecimento de vínculos e a toda a re-

de socioassistencial, aos serviços de ou-

tras políticas públicas [...]” (BRASIL, 

2009, p.16).  

 

Destarte, é possível reconhecer que os 

serviços da proteção básica visam aten-

dimento à família, como também a indi-

víduos, em uma perspectiva geracional 

na tentativa de fortalecer os seus víncu-

los, entre os seus membros ou deles com 

a comunidade. O seu desenho neste for-

mato permite atingir tanto a família co-

mo grupo ou seus integrantes em parti-

cular.  

  

A Centralidade e o Papel do CRAS na 

Proteção Social Básica 

 

De acordo com a PNAS (BRASIL, 2004) 

os serviços de proteção social básica de-

vem ser ofertados primordialmente nos 

Centros de Referência de Assistência So-

cial (CRAS), podendo ser oferecidos em 

outras unidades públicas de Assistência 

Social ou por instituições conveniadas, 

que, a partir da promulgação da Lei 

12.101/2009, passaram a ser reconhecidas 

como entidades beneficentes de assistên-

cia social, ficando sob a responsabilidade 

dos CRAS a gestão da proteção social 

básica no território e a execução do Ser-

viço de Proteção e Atendimento Integral à 

Família (PAIF).  

 

Como principal equipamento da Prote-

ção Social Básica, o CRAS  

 
[...] é uma unidade pública estatal descen-

tralizada da política de assistência social, 

responsável pela organização e oferta de 

serviços de proteção social básica do Sis-

tema Único de Assistência Social (SUAS) 

nas áreas de vulnerabilidade e risco social 

dos municípios e DF. Dada a sua capilari-

dade nos territórios se caracteriza como a 

principal porta de entrada do SUAS, ou se-

ja, é uma unidade que possibilita o acesso 

de um grande número de famílias à rede 

de proteção social de assistência social 

(BRASIL, 2009, p.9). 

  

Conforme está disposto nas Orientações 

Técnicas sobre o Centro de Referência de 

Assistência Social (BRASIL, 2009, p.9), o 
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CRAS desenvolve serviços e ações que 

visam prevenir, proteger e promover os 

seus usuários e suas respectivas famílias. 

Além disso, oferta exclusivamente o 

PAIF e é responsável pela gestão da rede 

socioassistencial de serviços de proteção 

básica no território, que são as suas fun-

ções exclusivas. Quem desenvolve as 

ações do PAIF é a equipe do CRAS, e a 

gestão territorial é de responsabilidade 

do coordenador, com o auxílio da equipe 

técnica.  

 

Nessa perspectiva,  
 

[...] o CRAS vai desenvolver a chamada 

“proteção social básica” que objetiva o for-

talecimento dos vínculos familiares e co-

munitários, a superação de vulnerabilida-

des que decorrem da pobreza, da exclusão 

e da violência social. Atuam na comunida-

de, com as famílias onde os vínculos estão 

preservados. Promovem, articulam e/ou 

executam o trabalho com famílias da co-

munidade que estão inseridas em progra-

mas diversos, como transferência de renda, 

socialização de crianças e adolescentes, 

grupos de convivência para idosos, entre 

outros (AFONSO, 2006, p. 172).  

 

Todo e qualquer serviço em nível de pro-

teção básica desenvolvido fora do CRAS 

deve ser a ele referenciado e permanecer 

vinculado ao SUAS. Logo, “[...] o ponto 

focal da rede socioassistencial territorial 

local é o CRAS. Esta ação contribui para 

dar unidade aos objetivos e concepções 

do SUAS *...+” (BRASIL, 2009, p.23). 

 

Braga (2011, p.148) afirma que  
 

[...] o CRAS, enquanto equipamento públi-

co e estatal estratégico deve, assim, garan-

tir a gratuidade, a continuidade dos servi-

ços e o investimento permanente. [...]. O 

CRAS deve prestar serviço, potencializan-

do as mudanças significativas para a popu-

lação, com vistas a mudar suas condições 

efetivas e torná-la sujeito de sua própria 

vida.  

 

Desta forma, as ações desenvolvidas no 

CRAS devem ser propostas de modo a 

produzir impactos significativos e dura-

douros na vida dos sujeitos sociais, por 

meio de estratégias que sejam capazes de 

interferir na maneira em que os próprios 

sujeitos, as famílias e os membros da 

comunidade gerem as suas relações, com 

a finalidade de torná-los preparados pa-

ra encontrar soluções hábeis para inter-

romper o ciclo de vulnerabilidades, sem, 

contudo, excluir a responsabilidade e 

participação ativa e permanente do Esta-

do neste processo.  

 

O CRAS, no planejamento e execução 

dos serviços e ações deve materializar 

dois eixos organizacionais da Política 

Pública de Assistência social: (i) matricia-

lidade sociofamiliar e (ii) territorializa-

ção.  

 

A PNAS apresenta o conceito de matrici-

alidade sociofamiliar informando que é 

primordial reconhecer a família como 

sujeito de direito e colocá-la como eixo 

central nas ações da Assistência Social. 

Uma vez que ela “[...] é mediadora das 

relações entre os sujeitos e a coletividade, 

[...] se caracteriza como um espaço con-

traditório, [...] é marcada por conflitos e 

geralmente, também, por desigualdades, 

além de que nas sociedades capitalistas a 

família é fundamental no âmbito da pro-

teção social” (BRASIL, 2004, p.41).  
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Conforme apresentado nos Cadernos de 

Assistência Social (2006), a família, histo-

ricamente, vem passando por diversas 

alterações, o que exige da Assistência 

Social e de seus trabalhadores uma nova 

mentalidade: proteger quem protege. 

 

Dessa forma: 
 

[...] a importância atribuída às famílias, [...] 

deriva do fato de que, entre outras coisas, 

elas constituem a instância mais básica da 

sociedade, na qual se desenvolve o senti-

mento de pertencimento e de identidade 

social das pessoas e se transmitem os valo-

res e as práticas culturais. A família é tam-

bém o grupo social que cuida e torna pos-

sível o acesso de seus membros (crianças, 

adolescentes, idosos, portadores de defici-

ência e também os adultos) aos direitos ga-

rantidos pelas demais instituições sociais 

(AFONSO, 2006, p.68). 

 

Alguns estudiosos discordam que as po-

líticas públicas que colocam a família 

como elemento central de suas práticas o 

fazem somente por seu papel como me-

diadora. Estes estudiosos afirmam que, 

ao colocar a família no centro da prote-

ção social, pode-se estar legimitando prá-

ticas familistas que responsabilizam esta 

instituição social pela proteção que deve-

ria ser de responsabilidade exclusiva do 

Estado. Comungam com essa teoria Es-

ping-Andersen (1991), De Martino 

(2001), Mioto (2008), Sanchez Vera e Bote 

Diaz (2009), entre outros. Deste modo, a 

ação do Estado ocorre na forma de ajuda 

pública, em vez de acontecer como direi-

to de cidadania, conforme nos alerta Mi-

oto (2008).  

 

Faz-se importante salientar, que na As-

sistência Social trabalhar com famílias é 

de fundamental importância, principal-

mente pelo fato de se tratar de um traba-

lho com pessoas munidas de volição e 

que podem estar dispostas ou não a con-

tribuir com o processo de trabalho. Dian-

te dessa realidade, o trabalho psicossoci-

al com famílias deve ser um dos elemen-

tos centrais na política de Assistência 

Social, cujo intuito seja fazer os seus usu-

ários refletirem sobre a realidade em que 

vivem e buscarem alternativas em parce-

ria com o Estado e a sociedade, a fim de 

minorar, quiçá extinguir, as vulnerabili-

dades a que estão expostos.  

 

Por isso, na Proteção Social Básica é de-

senvolvido o trabalho psicossocial com 

famílias por meio do apoio socioassisten-

cial e do apoio socioeducativo, estando 

uma dimensão estreitamente articulada à 

outra (AFONSO, 2006).  

 

Para que a articulação com a sociedade e 

a eficácia das ações propostas sejam pos-

síveis, a PNAS (2004) adota a territoriali-

zação como eixo organizacional, devido 

ao elevado grau de heterogeneidade e 

desigualdade socioterritorial nos muni-

cípios brasileiros. Desta forma, divide os 

municípios por portes: (i) pequeno porte 

I – até 20.000 habitantes; (ii) pequeno 

porte II – de 20.001 até 50.000 habitantes; 

(iii) médio porte – de 50.001 até 100.000 

habitantes; (iv) grande porte – de 100.001 

até 900.000 habitantes e (v) metrópole – 

acima de 900.000 habitantes (BRASIL, 

2004). Por conseguinte, “o CRAS tem que 

ser entendido enquanto lugar estratégico 
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de articulação no território [...]” (BRA-

GA, 2011, p.150).  

 

A NOB-RH (BRASIL, 2007) divide a e-

quipe de referência dos CRAS segundo o 

porte dos municípios da seguinte forma: 

(i) pequeno porte I – até 2.500 famílias 

referenciadas, devem haver dois técnicos 

de nível superior, sendo um assistente 

social e um psicólogo, preferencialmente, 

além de dois técnicos de nível médio; (ii) 

pequeno porte II: até 3.500 famílias refe-

renciadas, devem haver três técnicos de 

nível superior, sendo dois assistentes 

sociais e o outro psicólogo, preferencial-

mente, além de três técnicos de nível 

médio e (iii) médio porte, grande porte, 

metrópole e DF – a cada 5.000 famílias 

referenciadas, devem haver quatro técni-

cos de nível superior, sendo dois assis-

tentes sociais, um psicólogo e um outro 

profissional que compõe o SUAS, como 

também quatro técnicos de nível médio.  

Apesar de a PNAS subdividir os municí-

pios por porte demográfico, ela não limi-

ta a compreensão de território ao espaço 

físico. O Caderno SUAS: Configurando 

os Eixos de Mudança define o território 

como a base de organização deste siste-

ma. Logo, “[...] os territórios são espaços 

de vida, de relações, de trocas, de cons-

trução e desconstrução de vínculos coti-

dianos, de disputas, contradições e con-

flitos, de expectativas e sonhos, que reve-

lam os significados atribuídos pelos dife-

rentes sujeitos” (BRASIL, 2008, p.53). 

Essas características definiriam, nas pa-

lavras de Milton Santos, o território vivo 

(SANTOS, 1999).  

 

Ao analisar a bibliografia utilizada para 

a confecção deste artigo, pode-se consta-

tar que significativa parte dos estudos e 

críticas são direcionadas à matricialidade 

sociofamiliar. Talvez isso se justifique 

pela condição histórica em que se deu a 

execução dessa política, sempre tutelan-

do as famílias de modo paternalista, ne-

gando a identidade de seus usuários co-

mo sujeitos de direitos.  

 

Uma solução viável para o problema a-

pontado pode ser a interlocução constan-

te entre usuários-sociedade-Estado, por 

meio de instâncias democráticas de deba-

te e pactuação, a fim de que os cidadãos 

que acessam essa política não sejam en-

carados como um problema para o Esta-

do e a sociedade e nem como sobre quem 

deve recair a culpa pelas fragilidades e 

mazelas que vivenciam, sendo tratados 

como quem causou um mal e a ele deve 

por um fim.  

 

Pensar a Assistência Social hoje exige 

não apenas a reforma de alguns desses 

preceitos, mas o rompimento radical com 

o sufixo vicioso atrelado à raiz dessa po-

lítica. É preciso entender sua raiz como 

direito do cidadão, o que impedirá que 

qualquer sufixo que queira se atrelar a 

esse radical seja confundido com ele.  

 

Considerações Finais  

 

A partir do conteúdo apresentado neste 

artigo serão feitas algumas inferências e 

considerações sobre o tema abordado. É 

plausível reconhecer a proteção social 

como responsabilidade estatal e dever de 

diversas políticas públicas, cabendo à 
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política de Assistência Social realizar 

parte de sua execução. Essa responsabi-

lidade comumente, em primeira instân-

cia, é atribuída às políticas públicas de 

seguridade social e, posteriormente, às 

demais políticas sociais. Entretanto isso 

deveria ocorrer de modo diferenciado se 

o escopo da seguridade social fosse am-

pliado com a introdução das demais po-

líticas que se comprometem com a prote-

ção social.  

 

Logo, pode-se entender que um dos 

maiores desafios, senão o maior, posto às 

políticas públicas, no que diz respeito à 

proteção social, é pensá-la e implementá-

la no âmbito da intersetorialidade, de 

modo que seja possível responsabilizar 

os diversos atores que deveriam se em-

penhar em sua condução. Para isso, se 

faz urgente a criação de uma agenda co-

mum às diversas políticas públicas, favo-

recendo o envolvimento em debates e 

experimentações que sejam capazes de 

viabilizar a instituição de uma nova cul-

tura política neste âmbito.  

 

Pensar a Assistência Social por esta lógi-

ca exige a inclusão dos sujeitos usuários 

no centro dos debates e pactuações, uma 

vez que são os principais afetados pela 

condução dada à política. É justo que 

sejam empoderados para serem ouvidos 

e respeitados, sem necessitar de porta-

vozes, como vem ocorrendo na atualida-

de. Além disso, as expressões da questão 

social que perpassam a vida desses cida-

dãos são multifacetadas e exigem solu-

ções igualmente plurais.  

 

Apesar de ser declarada como política de 

responsabilidade estatal, a Assistência 

Social ao compartilhar o seu campo de 

atuação com o Terceiro Setor, cria um 

movimento antagônico em seu formato, 

à medida que se afirma como Estatal e 

permite a sua execução por meio de en-

tidades privadas sem fins lucrativos, que 

também são designadas como públicas, 

mas não Estatais. Dessa forma, atribui 

ações e perspectivas ao que não é Estado 

como se o fosse. Em consequência disso, 

contemplamos um modo precário, limi-

tado e residual de se fazer política públi-

ca.  

 

Para a efetivação de uma política pública 

de Assistência Social que cause impactos 

reais na sociedade, é de fundamental 

importância, conforme trabalhado neste 

artigo, o rompimento com o sufixo vicio-

so das políticas sociais. Para isso, é ne-

cessário que os profissionais que nela 

atuam conheçam o seu atual formato e 

revisitem constantemente as diversas 

produções críticas disponíveis sobre o 

assunto.  

 

Mais do que reformar a Assistência Soci-

al, urge a continuidade do processo de 

rompimento com as velhas práticas, pois 

realizar a nova política fundamentando-

se nelas é torná-la inoperante e residual. 

Contudo, sabe-se que o capitalismo co-

mo atual modelo econômico torna im-

procedente qualquer esforço que as polí-

ticas sociais isolada ou conjuntamente 

realizem para a transformação da socie-

dade. Não existe sociedade capitalista 

justa e igualitária e, sendo assim, esses 

objetivos só podem ser alcançados com o 
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fim desse regime, todavia cabe não so-

mente aos profissionais, mas também a 

cada cidadão desenvolver a consciência 

de classe para si que fomentará um novo 

projeto classista, capaz de emancipar os 

sujeitos sociais, sejam eles usuários ou 

não da política de Assistência Social.  

 

A Proteção Social Básica deve ser enten-

dida como um conjunto de ações e servi-

ços que visem produzir impactos na rea-

lidade social de forma a proteger, pro-

mover e prevenir os seus usuários e a-

queles que estão incluídos no seu grupo 

de relações, de modo a evitar a fragiliza-

ção e rompimento de seus vínculos. Para 

isso, é necessário que as práticas profis-

sionais estejam alinhadas à macroestru-

tura societal, como também com à subje-

tividade de seus sujeitos. Uma política 

pública que despreza os elementos ma-

crossociais ou a subjetividade dos usuá-

rios que por ela são atendidos torna-se 

incapaz de produzir impactos significa-

tivos sobre as suas vidas e o ambiente 

que os circunda.  

O CRAS, como equipamento central da 

Assistência Social, tem a responsabilida-

de de ser um dos instrumentos de prote-

ção social às famílias no território. É im-

portante ressaltar que na política pública 

de Assistência Social, é ele que tem essa 

responsabilidade, sem deixar de lembrar 

que no escopo das demais políticas pú-

blicas, principalmente as de seguridade 

social, deve haver ações e serviços que 

objetivem assegurar a proteção social 

tanto em nível básico como em nível de 

especialidade.  

 

Destarte, pode-se argumentar que não 

resulta em equívoco o compromisso da 

política de Assistência Social com a reali-

zação da Proteção Social Básica, uma vez 

que ela almeja cumprir a sua parcela de 

responsabilidade sobre a proteção social, 

apesar das dificuldades que lhe são in-

terpostas. Se há alguma falha nesse pro-

cesso, pode ser atribuída a algumas das 

políticas que se eximem de computar sua 

parcela de participação. Entretanto, com 

isso não se quer afirmar que a Assistên-

cia Social não precise ser potencializada, 

mas sim reiterar que a discussão sobre a 

proteção social deveria girar em torno 

dos limites que a setorialidade impõe 

para a sua execução. É mais do que ur-

gente reconhecer que a proteção social só 

alcançará o seu objetivo se realizada por 

meio de uma lógica intersetorial, o que 

quer dizer ir além de discutir agendas 

programadas e pactuadas isoladamente.   
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